
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2023 
 

 

 

 

 

 

 Directiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de Outubro de 2003  
Reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos energéticos e da electricidade  

 
 

Artigo 7.º  

1. A partir de 1 de Janeiro de 2004 e de 1 de Janeiro de 2010, os níveis mínimos de tributação aplicáveis aos carburantes 
são os fixados no quadro A do anexo I. 

O mais tardar em 1 de Janeiro de 2012, o Conselho, deliberando por unanimidade após consulta ao Parlamento Europeu, 
decidirá, com base num relatório e numa proposta da Comissão, os níveis mínimos da tributação aplicáveis ao gasóleo 
para um período ulterior que terá início em 1 de Janeiro de 2013. 

2. Os Estados-Membros podem estabelecer uma diferenciação entre o gasóleo utilizado como carburante para fins 
comerciais e para fins não comerciais, desde que sejam observados os novos níveis mínimos comunitários e que a taxa 
para a utilização comercial do gasóleo utilizado como carburante não desça abaixo do nível nacional de tributação 
vigente em 1 de Janeiro de 2003, não obstante quaisquer derrogações ao disposto na presente directiva relativamente 
a esta utilização. 

3. Entende-se por «gasóleo utilizado como carburante para fins comerciais», o gasóleo utilizado como carburante para 
os seguintes fins: 

a) Transporte de mercadorias, por conta própria ou por conta de outrem, por um veículo a motor ou um 
conjunto de veículos acoplados destinados exclusivamente ao transporte rodoviário de mercadorias e com um 
peso total em carga permitido não inferior a 7,5 toneladas; 

b) Transporte de passageiros, regular ou ocasional, por um veículo automóvel das categorias M2 ou M3, tal 
como definidas na Directiva 70/156/CEE, de 6 de Fevereiro de 1970, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes à homologação dos veículos a motor e seus reboques (8). 

4. Em derrogação do n.o 2, os Estados-Membros que adoptem um sistema de taxas de utilização das rodovias para os 
veículos a motor ou conjuntos de veículos acoplados destinados exclusivamente ao transporte rodoviário de 
mercadorias podem aplicar ao gasóleo utilizado por esses veículos uma taxa de imposto reduzida de valor inferior ao 
nível nacional de tributação vigente em 1 de Janeiro de 2003, desde que a carga fiscal global permaneça sensivelmente 
equivalente, sejam observados os níveis mínimos comunitários e o nível nacional de tributação em vigor a 1 de Janeiro 
de 2003 para o gasóleo utilizado como carburante seja pelo menos duplo do nível mínimo de tributação aplicável em 1 
de Janeiro de 2004. 
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